
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Viamão 
Coordenação de Ensino 

Rodovia Tapir Rocha, 7.000 | Bairro Querência | CEP 94440-000 | Viamão/RS 
 Contatos: Central de atendimento: (51) 3320-7125 (WhatsApp) | central@viamao.ifrs.edu.br 

  

 ANEXO II  

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTA DE APOIO À INCLUSÃO  

DESCRIÇÃO DA VAGA E DAS ATIVIDADES DO BOLSISTA  

 

APOIO ESCOLAR /CUIDADOR 

A)​ Perfil do candidato: Ensino Médio completo, preferencialmente com formação 

continuada, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas, em temáticas 

relacionadas à Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva e à acessibilidade 

educacional. 

 

B)​ Descrição das atividades do bolsista  

. Acompanhar e auxiliar a pessoa/aluno com deficiência no desenvolvimento das 

atividades rotineiras, cuidando para que ela tenha suas necessidades básicas satisfeitas, 

fazendo por ela somente as atividades que ela não consiga fazer de forma autônoma;   

. Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe da escola;   

. Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada;   

. Auxiliar nos cuidados e hábitos de higiene;   

. Estimular e ajudar na alimentação e na constituição de hábitos alimentares;   

. Auxiliar na locomoção; realizar mudanças de posição para maior conforto da pessoa, 

dentro ou fora da sala de aula;   

. Manter interlocução com os professores da classe comum, visando atender ao estudante 

em situações que demandam a movimentação da turma;   

. Comunicar à equipe da escola sobre quaisquer alterações de comportamento da pessoa 

cuidada que possam ser observadas;   

. Acompanhar outras situações que se fizerem necessárias para a realização das atividades 

cotidianas da pessoa com deficiência durante a permanência na escola; acompanhar nos 

processos seletivos;   

. Acompanhar o estudante do IFRS em sala de aula se necessário e em contraturno 

conforme as necessidades específicas de cada estudante atendido por esse serviço;  

Valorizar a autonomia do estudante (adultos e adolescente);   

. Desenvolver suas atividades acompanhado pelo Napne, docentes, coordenadores do 

curso e dirigentes de ensino; exercer outras atividades inerentes à sua área de atuação 

que forem deferidas pela instituição.  

 


	PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTA DE APOIO À INCLUSÃO  

